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À  

ASMETRO-SI – Associação dos Servidores do INMETRO, AFINPI – Associação dos 

Funcionários do Instituto Nacional da Prosperidade Industrial e CONDSEF - Confederação dos 

Trabalhadores do Serviço Público Federal 

 

 

Prezados(as) Senhores(as), 

Por meio do presente, formalizamos proposta de reestruturação das carreiras do Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO e Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial – INPI. 

Além do que foi concedido (9%) a todos os servidores em maio de 2023, a proposta de 

restruturação apresentada pelo Governo, a seguir, contempla servidores, ativos e aposentados, e 

instituidores de pensão, nos seguintes termos: 

 

- Para os cargos de Analista Executivo e Pesquisador-Tecnologista do INMETRO:  

▪ Reajustes em janeiro/2025 e em abril/2026, conforme Anexo I; 

▪ Consolidação da GQDI por uma única Gratificação de Desempenho; e 

▪ Ampliação da tabela de 15 para 20 níveis. 

 

- Para o cargo isolado de Especialista em Metrologia e Qualidade Sênior 

▪ Reajuste de 17,5% na remuneração (60% desse percentual em jan/25 e 40% em abr/26). 

- Para os cargos de Nível Intermediário do INMETRO:  

▪ Reajuste em janeiro/2025 e em abril/2026, conforme Anexo I; 

▪ proposta de tabela única para todos os cargos com 20 níveis e 4 classes, elevando o salário 

de entrada;  

▪ equalização do step em todas as parcelas remuneratórias (VB/GD/GQ I e II) e GQ III com 

step próprio;  

▪ classe de entrada: 1% entre os padrões e 3% na classe;  

▪ criação de 2 Classes intermediárias para viabilizar a conversão das atuais estruturas em 

estruturas com 20 níveis: 2,3% entre os padrões e 4,5% na classe;  

▪ última classe: 3,5% entre os padrões e 4,5% na classe para introduzir um fator de 

aceleração da remuneração ao longo da estrutura de progressão;   

▪ GQ III com 3% entre os padrões nas 3 classes finais;  

▪ ajuste para equalizar o percentual do VB e da GD ao longo da tabela: de aproximadamente 

70%VB e 30% GD para 80% VB e 20% GD; e  

▪ reorganização do percentual da GQ na remuneração:  

▪ % GQ I / (VB+GD)   = % RT Aperf./(VB+GD) = 21%;  

▪ % GQ II / (VB+GD)  = % RT Mestrado/(VB+GD) = 32%; e  

▪ % GQ III / (VB+GD)   = % RT Doutorado/(VB+GD) = 52,5%.  

▪  

- Para os cargos de Nível Auxiliar do INMETRO:  

▪ Reajuste de 14,5% na remuneração (9% em jan/25 e 5% em abr/26). 
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- Para os cargos de Nível Superior do INPI: 

▪ Reajustes em janeiro/2025 e em abril/2026, conforme Anexo II; 

▪ Equiparação com as remunerações do INMETRO, porém, com um peso maior no 

Vencimento Básico; 

▪ Ampliação da tabela de 15 para 20 níveis. 

 

Para o cargo isolado de Provimento Efetivo de Especialista Sênior: 

▪ Reajuste de 17,5% na remuneração (60% desse percentual em jan/25 e 40% em abr/26). 

 

- Para os cargos de Nível Intermediário do INPI: 

▪ Reajuste em janeiro/2025 e em abril/2026, conforme Anexo I; 

▪ proposta de tabela única para todos os cargos com 20 níveis e 4 classes, elevando o salário 

de entrada;  

▪ equalização do step em todas as parcelas remuneratórias (VB/GD/GQ I e II) e GQ III com 

step próprio;  

▪ classe de entrada: 1% entre os padrões e 3% na classe;  

▪ criação de 2 Classes intermediárias para viabilizar a conversão das atuais estruturas em 

estruturas com 20 níveis: 2,3% entre os padrões e 4,5% na classe;  

▪ última classe: 3,5% entre os padrões e 4,5% na classe para introduzir um fator de 

aceleração da remuneração ao longo da estrutura de progressão;   

▪ GQ III com 3% entre os padrões nas 3 classes finais;  

▪ ajuste para equalizar o percentual do VB e da GD ao longo da tabela: de aproximadamente 

70%VB e 30% GD para 80% VB e 20% GD; e  

▪ reorganização do percentual da GQ na remuneração:  

▪ % GQ I / (VB+GD)   = % RT Aperf./(VB+GD) = 21%;  

▪ % GQ II / (VB+GD)  = % RT Mestrado/(VB+GD) = 32%; e  

▪ % GQ III / (VB+GD)   = % RT Doutorado/(VB+GD) = 52,5%.  

 

Além dessa proposta, importante destacar que os servidores do Poder Executivo federal tiveram 

os seguintes benefícios: 

▪ Auxílio-alimentação: +52% em 2024 - R$ 1.000,00, representando 118% de aumento em 

1 ano e 4 meses); 

▪ Auxílio-creche: +51,1% em 2024 (recomposição real 2017-2023); e 

▪ Assistência à saúde suplementar: aumento de 51,1% no montante total em 2024, 

representando reajustes de até 100% para os acima de 59 anos. 
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ANEXO I – Plano de Carreiras e Cargos do INMETRO 

Nível Superior: Analista Executivo e Pesquisador - Tecnologista 
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Nível Intermediário: Assistente Executivo e Técnico em Metrologia e Qualidade 
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Nível Auxiliar: Auxiliar Executivo 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE RELAÇÕES DE TRABALHO 

 

6 
 

ANEXO II - Plano de Carreiras e Cargos do INPI 

Nível Superior: Pesquisador em Propriedade Industrial 
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Nível Superior: Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em Propriedade 

Industrial e Tecnologista em Propriedade Industrial.
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Nível Intermediário: 

 

 

 
 


